
Transferência de Arma - (61) 8427-9988 
Brasília – DF 

 
 

 
1. Ter idade mínima de 25 anos. VOCÊ 
 
2. Formulário de Transferência DPF (2 vias), preenchido e assinado pelo requerente. DESPACHANTE 
http://www.kammelarmas.com.br/site/requerimento_sin.htm 
 
3. RG, Titulo de Eleitor, CPF, Registro da Arma a ser transferida e o Recibo de compra/venda 
com a firma reconhecida do vendedor. Cópias autenticadas. VOCÊ 
 
4. Duas fotos 3x4. VOCÊ 
 
5. Declaração de efetiva necessidade. DESPACHANTE 
 
6. Certidões de antecedentes criminais: Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral. VOCÊ 
http://www.kammelarmas.com.br/site/certidao_negativa2.html 
 
7. Declaração de que não responde a inquérito policial ou a processo criminal. DESPACHANTE 
 
8. Comprovantes de renda e de residência certa. VOCÊ 
 
9. Avaliação psicológica para manuseio de arma de fogo. VOCÊ 
http://www.dpf.gov.br/servicos/armas/psicologos-credenciados/psicologos-credenciados-
1/?searchterm=PSICOLOGOS 
 
10. Comprovação de capacidade técnica para manuseio de arma de fogo. VOCÊ 
http://www.dpf.gov.br/servicos/armas/instrutores-de-armamento-e-tiro-credenciados 
 
11. Comprovante de pagamento da taxa para o Registro de Arma deverá ser entregue juntamente 
com os documentos. A GRU – Guia de Recolhimento da União – pode ser adquirida no site 
da Policia Federal, www.dpf.gov.br. CODIGOS DA RECEITA – (140520 para registro de arma de 
fogo); (140589 para renovação de registro de arma de fogo); ( 140546 para emissão de segunda 
via de registro de arma de fogo); (140384 para expedição de porte federal de arma);e (140406 
para renovação de porte de arma). VOCÊ 
http://www.kammelarmas.com.br/site/gru2.html 
 
Duvidas, acesse: 
http://www.kammelarmas.com.br/site/links.htm 
 


